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Art. 39 - Os nalores das taxas correspondentes a serviços relativos aos
atos indispensáveis ao exercício da profissão ficam estabelecidos em
UFIR conforme discriminados a seguir:
a) Inscrição de Pessoa Física 	  30 UFIR
b) Inscrição de Pessoa Jurídica 	  60 UFIR
c) Expedição de carteira profissional 	  10 UFIR
C) ouoscit,s.se carteira profissional ou expedição de	 2_
via 	  	  30 UFIR
e) Certidões 	  20 UFIR
f) Anotação de Função Técnica 	  120 UFIR
g) Anotação de Função Técnica de firMas individuais de profis
sionais 	 - 60

Defensoria Pública i a União
0~0-.?",====s2mãs~-E-zzi

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DA UNIÃO
PORTARIA NO 1, DE 5 DE OUTUBRO DE 1994

cp DEFENSOR PÚBLICO GERAL DA UNIRO, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto nos arts. 80 e 138,da Lei
Complementar n9 80, de 12 de janeiro 'de 1994,resolve:

CONVALIDAR todos os atos de transformação de cargos de Defensor -de-ofí
cio e de Defensor-de-oficio substituto da Justiça Militar da União erTI
cargos de Defensor Público da União de Categoria Especial e de Primeira
Categoria, procedidos pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do
Superior Tribunal Militar e publicados no Diário da Justiça da União,
inclusive nas suas respectivas datas, para todos os efeitos legais.

ANTONIO jURANDY PORTO ROSA

(Of. n9 656/94)

:

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSIMICLFWERAIDE QUIMICA
O Conselho Federal de Química, em sua trecentésima sexagésima (360Q . ) Re
união Ordinaria, realizada mos dias 17 e 18 de novembro de 1994,. apro-
vou através da Resolução Ordinária n9 7.177 a redação da Resolução Nor-
mativa n9 146,

RESOLUÇÃO NORMATIVA N9 146, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994
Dispõe Sobre a fixação das Anuidades e taxas a
serem recolhidas aos CRQ's para o exercício de
1995..•

O Conselho -Federal ap Química, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 89, alínea "f" da_Lei n9 2,800, de 1'8.0.56.
CONSIDERANDO que o CPQ é os CRQ's são dotados de personalidade jurídica
de direito pUblieb,::e que dispõem de autonomia administrativa é patri -
monial de Conformidade come art. 29 da Lei n9 2,800/56;
CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 25, 26, 27 . e 28 da Lei	 n9
2-800/56;
CONSIDERANDO que-pareputprir suas finalidades de relevante interesse
público, determinada em Lei, os Conselhos devem dispor de recursos que
permitam Sua auto-manutenção financeira;
CONS IDERANDO que cem a fiscalização o Sistema CFQ/CRQ's busca atingir o
bem comum em defesa dá Sociedade;
CONSIDERANDO , que a deterioração do Valor do MVR que servia como indexa
der das entlidades,e taxas, colocou em perigo a sobrevivência do próprio
Sistema de Conselhos de Fiscalização Profissional, Com séria ameaça pa-
ra a inania-tenção íntegra é. eficaz do Serviço de interesse público que
presta;
CONSIDERANDO 4 revogação da lei 6.:994/82.;
CONSIDERANDO o éliopnttn nos arts, 19 § Único ., e 39, itens I e II da Lei
n9,8,383 de 30-12:91,, resolve.:

a serem recolhidas nos Conselhos Regionais
estabelecidas conforme as tabelas abaixa:
Físicas:

aT . -NIVél . SUperior 	  80 UFIR
b). Nível Médio 	 	 	  40 UFIR
II Anuidades para Pessoas JurldicaS, de adoido com as seguinteaclas-
ses de capital sOCiAI corrigido:
Até R$ 2540.	 . s. .	 ...... 	  120 UfIR
Acima de R$ 2,00 a R$ 200 i00 	  	 200 UFIR
Apita de R$ 40,00 a R$' 1 . .000,00., 	 	 	 SOO UFIR
Acima de R$ 1.:00 -0,00 a R$ 10.00(1,,00.	  	  . '	  	 400 UFIR'
Acima de R$ 1 1.0.000,00i. a R$ 100 . .000,00 	  	 500 UFIR

- Aéimade R$ 100,00,0,00 a R$ 300.000,00 	 	 600 UFIR
Acima dg	 	 800 UFIR
.§ 19 Q capital social das Empresas será atualizado considerando-se
data de seu registro pelo arquivamento n4 Junte'

. 29 - A base de cálculo para a classificação ua empresa na tabela de
~idades referida no. "capiit ii deste: artigo será apurada pela divisão
de tal expressão histórica pelo indexador legal então vigente, cujo re-
sultadO ' será convertido em Reais, pela multiplicação dó valor vigente
A4AWXR, no dia do pagaineht(2.,.
§ 39 Em caso de extinção. dà. UFIR„ o valor em Reais manter-se-á Late
gro, sendo tomado em conta, apenas, o índice que vier a substitui-la7
Para p.sfins desta Resolução Normativa, serão considerados como índices
válidos á °ATÉ., 4 OTN, o RTNF e a UFIR, um sucedendo o outro.

,Art . 29 - O reColhimentó AAP anuidades pelas Pessoas Físicas e pelas
Pessoas Jurídicas quando feito em cota única, será efetuado ao Conselho
Regional, ,de acordo com o , disposto A seguir:
4) ,até 31 de janeiro, comi 5% de desconto
bj até 28 de fevereiro corp- 	3,5% de desconto
..0.: Até 31, de Março sem desconto

UFIR
h) Anotação de Função Técnica de profissionais autônomos, por
projeto 	  30. VFIR
Art. 49 - A anuidade das pessoas físicas e jurídicas poderá ser 	 paga
sem desconto, até o dia 31 de março de 1995, ou em 02 (duas) parcelas
mensais, com vencimentos marcados para 28 de fevereiro e 31 de março em
UFIR do nêS de pagamento.
Art.59 - Após o dia 31 de março as taxas e serviços referidos no art.
39 e as anuidades ou parcelas das pessoas físicas e jurídicas, não pa-
gas no prazo estabelecido no art. 49, serão.corrigidas pela UFIR diária
na data de pagamento ou outro índice que venha a substituí -la, acresci
da de multa de 20% (vinte por cento) e juros de 1% (hum por Cento)	 ao
mês, calculados sobre o valor corrigido, 	 . .
Art. 69 - Os profissionais que estejam desempregados, cursando pósgia-
cluação ou não, ficam dispensados do pagamento da. respectiva Anuidade
sem perda de seus direitos profissionaise Soei:ais em relação ao CRQ de
sua jurisdição, desde que comprovem a condição de desempregado perante
o mesmo.
§ 19 - Os profissionais beneficiados pelo caput do presente artigo, tão
logo adquiram emprego, ou venham a prestar serviços como autônomo, deve
rão cumprir as démais disposições contidas nesta Resolução Normativa,
§ 29 - O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior implicará na
assunção automática de todas as obrigaçOéS: pecuniárias previstas na pré
sente Resolução, com as correções monetárias consequentes, 4 partir d-a-
data da dispensa..
§ 39 - O Conselho Regional entregará ao profissional que Vier a ser be-
neficiado.pelo presente artigo cópia do texto integral do mesmo e seus'
parágrafos, devendo. , o profissional assinar um Terem de ResponSabilida
de perante o CRQ,
krt. 79 - A presente Resolução entrará em Vigor a 01.0135, revogadas'
às disposições em contrário.

SIGURD WALTER BACH	 JESUS MIGUEL. TAJRA ADAD
Secretário	 presidente "

(Of. n9 2.090/94)

CONSELHO FEDER AL D E C ORR ETORES. DE IMÓVEIS
DESPACHO DO PRESIDENTE

AOTORIZO -,. nos termos do ' disposto no artVgo . .25,:apyt" ie in .
ciso II da •Lei n o 8.866/93, a contratação direta, do prdission0. FLOWIANO PEIXOTO dE:
AZEVEDOSARQUES NETO para realização de serviços especializados Presentes no 'artigo
13, inciso V do mesmo diploma legal. •(Processo-COFECI	 208/94)..

• s	 .
'MAU/YR fRANCI5CO,LUCIANO

. .RETIfICAÇÃO .	 .
Na RESOLUÇÃO-00fEU ng 417, de 28 de novembro de 1994, Publicada fip p X(. de 136:I2T:94,
página 1827, Seção J, onde Se lê: II - EMOLUMENTOS E/OV TAXAS ,. 0) PesSee -Jurídica

R$ 50,00, leia-se: II - EMOLUMENTOS E/OU TAXAS ., bj Pessoa Fisica :.... - R$ 5Q;00,

(O f- nO 591/94)

CONSELHO FEDERAL DE NUT-RICIONISTAS
RESOLUÇÃO N9 154, DE 26 DE OUTUBRO DE 1 .994

Dispõe sobre 4 fixação de anuidades devidas aoa:ConaelhOS Re-
gionais de Nutricionistas para o ano de' 1995 e dá 'Outras providênciass
O Conselho Federal de Nutricionistas, nó uso de suas atribuições, . que
lhe são conferidas pela Lei O 6 . 5.83/7 8 e" o Decreto nO $4 á 44410; con-
siderando, ainda, a Lei n9 8.383/91, as Resoluções CfN nO 121/92 é p9
13,9/93 e a deliberação tomada em Reunião Plenária Ordinária realizada
em outubro de 1994, resolve : Art. 19 - Fixar a anuidade de Pes-
soa Física nos Conselhos -Regionais de flutricioOistap, para o exercício
de 1995,. em 1 .45cento e quarenta e cinco) Unidades Fiscais de Referew,
cia(UFIRs). Art. 29 - Fixar a anuidade de Pessoa Jurídica nos Conse-
lhos Regionais de Nutricionistas, para o exercício de 1995, como Se se
gue:.	 Micro Empresas e Firmas Individuais 290 UFIRs Jo) Pessoas Ju-
rídicas em valores proporcionais ao capitai Social deolaredo em
contrato social e corrigido mediante dados do último Balanço Patrimo-
nial, conforme tabela abaixo; - Até 5.000, -00 Reais: 330 UFIRsl. ,5J301,00
a 30.000,00: 500 UFIRs; - 30-.001,00 a 100-000,00: SOO 17FTR.s; '1064040
a 300.0.0.0,0 .0: 1300 . uFiR51 300 001,00 a 96. 05.000,00: 2300 UfIR51 Acima
de 90.0.000,00: 5000 UFIRs. § Único - A nãO apresentação do último Ba-
lanço Patrimonial pela PJ Autoriza o CRN a proceder a correção menetá
ria sobre o Ultimo Capital Social constante no cadastro do "CRR. Art
39 Permitir o pagamento 'data anuidades de Pessoa Física, nos seguin-
tes moldes: a) com desconto de 10% para pagamento integral áté31/01/95;.
b) com desconto de 05% para pagamento integral até 28/02/93; c). em 3
(três) parcelas iguais, sem desconto, cot Vencimento em 31/01, 28/02' é
31/03/95. Art. 49 - O cálculo pata cobrança de anuidade de Pe$soa FIsi.
ca ou Jurídica será feito tomando coto base a UFIR vigente na data
vencimentos aáina. Art. 59 - AS Pessoa Jurídicas é permitido utilizar-
se do parcelamento previsto no item c do Arti go 39. Art, 69 - O não pa
gamento dentro do prazo estabelecido noparcelamento da anuidade obri-
ga à quitação integral do débito até 31/03/95. 5 único '•• AIDU: 31	 de
março de 1995, as anuidades não quitadas sOfretão : MUlta de 10%(-dezP#

Art, 19 - As dontribuiçóes
ma fOrta de anuidade ficam
I Anuidades Para Pessoas

a

..

deboramaia
Realce
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cento) e juros de mora de 1% ao mês calculados sobre o valor da anuida
de. Art. 79 - O pagamento das anuidades de Pessoas Físicas ou Jurídi-
cas serã obrigatoriamente efetuado nas agências bancárias indicadas pe
lo Concelho Roginnal dA resnectiva jurisdição. Art. 89 - Na época d -a-
primeira inscrição da Pessoa Física ou Juridici, ..er.á cobrado o valor
relativo aos duodécimos correspondentes aos meses restantes do exercí-
cio, tomando como base o valor da UFIR vigente. Art. 99 - As Pessoas
Físicas ou Jurídicas pagarão uma única anuidade para o exercício de
sua atividade em todo o País, ressalvados os casos previstos no Arti-
go 59 da Resolução CFN 121/92, que se refere ao pagamento da anuidade
por filial, escritOrio ou representação de Pessoa Jurídica. Art. 10 -
As taxas e serviços terão os seguintes valores: a) Registros de Pes-
soa Jurídica: 1) Micro empresa e Firma Individual: 50 UFIRs; 2) Ou-
tras PJ: 70 UFIRs4 b) Registro de Pessoa Física: 20 UFIRs; c) Expedi-
ção de Cartão de Identificação: 10 UFIRs; d) Expedição de Carteira dg
Identidade Profissional: 20 UFIRs; e) Substituição ou Expedição de 2-
via de Carteira dg Identidade Profissional: 30 UFIRs; f) Substituição
ou Expedição de 2- via de Cartão de Identificação: 15 UFIRs) g) Expe-
dição de Certidão, Certificado ou Atestado: 30 UFIRs; h) Inscrição
provisOria: 20 UFIRs; i) Inscrição Secundãria: 15 UFIRs; j) Registro
de Atestado de Comprovação de Desempenho previsto na Lei n9 8.666/93:
10 UFIRs. Art. 11 - As multas a serem aplicadas é Pessoa Física, por
inobserváncia da Legislação, variarão de 145 UFIRs a 1450 UFIRs, sal-
vo nos casos de reincidência ou gravidade manifesta, adotando-se os
critérios estabelecidos no Artigo 21 da Resolução CFN n9 139/93. Art.
12 - As multas a serem aplicadas é Pessoa Jurídica, por inobservância
da Legislação, variarão de 290 UFIRs a 2900 UFIRs, salvo nos casos de
reincidência ou gravidade manifesta, conforme definido no Artigo 21
da Resolução CFN n9 139/93. Art. 13 - É vedado ao 'CRU a Criação 	 de
quaisquer outros ônus, alem daqueles estabelecidos nesta Resolução.
Art. 14 - Em caso de extinção da UFIR, as cobranças serão definidaspe
lo índice oficial que vier a ser adotado pelo Governo Federal em subi'
tituição é- mesma. Art. 15 - O CRU deve repassar ao CFN, até o dia 2-6
de cada mês, ,a cota parte correspondente ao mês anterior. Art. 1-6
Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Resolução CFN 09 140/93 e a
147/93.

MARIA HELENA VILLAR
Presidente do Conselho

(Of. n9 627/94)

inexigibilidade de licitação publicada no DOU de 25.11.93 - Seção I -
página 17,885, no que respeita a não entrega do material que lhe 'foi
adjudicado e, tendo em vista o art,87, inciso III da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, resolve:

Suspender, temporariamente, a empresa NUNES & SERAFIM LTDA
de participar em licitação e impedi-la de contratar com o Tribunal
Superior do Trabalho, pelo prazo de 02 (dois) anos.

JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Ministro Vice-Presidente no

(Of. n9 284/94)
	 exercício da Presidência

ATO N9 751, DE 5 ' DE DEZEMBRO DE 1994

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR po TRABALHO, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2°, •do art.
67, da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, resolve:

Proceder às seguintes alterações no Quadro de Detalhamento
de Despesas publicado no Diário Oficial da União Seção I, de 16/11/94,
das Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 109	 R$ 1,00 

15101 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Programa: 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De
	

3490.32 -	 33
	 •

Para
	

3490.92 -	 33

Programa: 0300700242016.0001 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO
DE DADOS

De	 : 4590.52 -	 22.592
Para	 : 4590.92 -	 22,592

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

.CONSELHONACIOULDE.ISWII006104RADIOLOGIA
ATA DA SESSÃO UNICA DA XXI REUNIA° PLENÁRIA EXTRAORDINARIA

REALIZADA EM 4 DE DEZEMBRO DE 1994

-doZeresels 'horas e trinta minuttua do dia quatro do mês dó
.dezembro do ano de um mi/ novecentos e novefit e quatro- realizou-
se na sede do CONTER. pito no SEPN' 504. Bloco "C", Sala 116.
Edifício MariOne, realizou-se a Sessão única da XII
~pião Plenária Extraordinária dó 20 Corpo de Conselheirop do
Conselho Nacitniol. de Técnicos em Radiologia .com é presença doe
conselheiros : EVARXSTO DA COSTA MAIA - Diretor Ersaidérits: EDSON
ANTONIO DE BRITO Diretor Secretário:; DONAtó XAVIRIR: DOEXO -
Diretor Tesoureiro ELXAS PONSÉCA ; CUNHA; 'SERGIO TADEU ALVES
SCALDAPEREI; DAVI CAVALCANTE DOS REIS.; ANTONIO ODIRAJARA VELHO
GOMES JARDIM; PAULO ÇEZAR RAMOS oomggg e ~TELES RALHA DE SOUZA.
Da Pauta - Nomeação de Diretoria Executiva Provisória para o

. CONTER. Com a. palavra o Diretor Presidente. Conselheiro EVARISTO
DÁ COSTA MAIA diário gim) devido algumas falhas apontadas nó
Req~nto Interno do , CONTER havia prejudicado a. realização da
eleição para . A-Deireteria Executiva do CONTER, sendo convocada e
presente ~irão em caráter de urqáncio pois g mandato da ettiel
Diretoria terminava Manta data e que não .havia a' intenção' de
Continuai ema mandato PreVieório, juntamente com Os demais
Diretórea, Secretário e Tesoureiro Em diecussão. CANDIDATARAM-SE
OS conselheiros pAvx cffilAtomTg DOS REIS , - para Presidente.:
NEYTELESRALMA DE SOUZA para Secretário e ANTONIO UBIRAJARA VELHO
GOMES JARDIM para Tesoureiro.. Após discussão, fei aprovada a
constituição de uma Diretoria Provisória composta pelou
Cópaelheiroe DAVI CAVALCANTE Dos REIS - Presidente: NEYTELÉS PALMA
DE scougA tôdro4r ,0 é ANTONIO UBIRAjARA VELHO GOMES JARDIM -
Te0Oureiro, por unanimidade de Votos, para. Um mandato . de 120(.cento
e vinte dia0)_---'à partir de .05 de -dezembro dó 1994. Nade mais
havendo a tratar ite vinte 0 uma _horas e quarenta e cinco minutos
rei encerrada a Sessão: e eu, gptom ANTONIO pÉ BRITO - Diretor
Secretário IMÉSI a presente Ata que, após lida- e achada -conforme
será ensinada por Oira pelo Diretor . Presidente. Conselheiro
gvÁmIsto DA COSTA 4~ pelo Diretor TesoUreite. Conselheiro
~ATO xAM-IRR DURÃO e demais COrion.Éhekios.pÉesentes. Brasii4w-AJF,
aos quatro diaS do MAS de dezembro do ano de Um mil novecentos e
noventa e quatro,

DAVI CAVALCANTE -DOS REIS

•(0f. n9 1.253/94)
	 Diretor-Presidente

Poder Judiciário

• . TRIB ./IN AL SUPERIOR DO . TRABALHO
Presidência

ATO •9 4c) 	 'UDE AGOSTO DE 1994
O flimxsno-pggsipgmTg DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no

uso de suas atribuições legais é:regimentais, considerando que, no
Processo TST n" 05-562193.3, a empresa NUNES & -SERAFIM LIDA, CGC n°
00700583/0001-63, situado à SRES - Centro Comercial do Cruzeiro -
bloco '"P", - saia 234 - Cr'nz0:0-13F:, deixou de honra r a
coMpromiasó assumido com o Tribunal Superior do Trabalho nA

ATO N9 752. DE 5 DE DEZEMBRO DE 1994

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições é tendo em vista o disposto no 5 2', do art.'
67, da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993 ., reaolVa:

Proceder às seguintes alteraçõea no Quadro dê •etalBamento
de Despesas publicado no Diário Oficial da União Seção I, de 16/11/94,
das Unidades da Justiça do Trabalho abaixe. dia.PtiMindaP

FONTE.100

15122 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21w. REGIÃO

Programa: 1307504282004..0002 - ASSISTÊNCIA MÉDICO,MOSPITALAR E ,opom
TolhoxdA A SERVIDORES E SEUS DE PENDEN-
TES_	 •

De	 : 3490.39 -	 4.000
Pata	 : 3490.30 -

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA

ATO N9 753, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1994	 •
O MINISTRO - PRESIDENTE bo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABADB0,,,no

uso de suas atribuições e tendo em vista o diaPOStó nO 	 dó,a#t.
62, da Lei -n o 8.694, de 12 de agosto de 1993, resolve:

Proceder às seguintes alterações no Quadro de DetaltaMento
de Despesas publicado no Diário Oficial da União Seção 1 4e 16/11/94,
das Unidades de Justiça do Trabalho, abaixo ditcriminadat:

	

FONTE 100	 •	 RS-1.'00
-	 -15115 - TRIBUNAL REGIONAL.DO:TRABALEO DA 14a REGIÃO

Programe : 13075.04282004,0002 - ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 'É .0DOW
TOLóGICA A SERVIDORES . E ,SEUS,DEpENDEN-
TES.

De	 : 3490..36
. Para '	 3490.30 -
(Of. n9 367/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
24! Região
Presidência

DESPACHOS
Através do Processo TRT/fl a 333/94-, euterizp 	 desPase

mensal, por 12 (doze) Meses,
Orada no caso de dispensa de
8666/93, referente 4 prorrog
se encontra instalada a 3C.3 de Corumbá-MS.

nãos de contrato de locação de imóvel onde

effi favor do Sr. NEDIR.SIGUEr$ PINTDs, enoua
donforte l Art-24,, inciso X , datei

Campo Grande-MS.; 30: de novembro de 1994
MUSA XOBAYASH1 HONAMIGO

Orgehadota de Despesas SubStltuta

Ratifico a inexigibilidade de licitação: deácirta aói
ma, em atendimento ao dispostond Art.26 da Lei supracitada. 	 •

Campo Grande-MS, 30 de novembro de 1994
MÁRCIO EURICO VITRAL -AMARO

Juiz-Presidente(0f. p9 729/94)

311
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ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
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